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Câmara Municipal de Angélica
Estada de Mato Grossa Sul

TO DE RESOLUÇÃO NO004/2003
APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessão do di

Altera, modifica e revoga dispositivos do
Legislativo no seus anex(N e

dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS,
com fundamentonos altigos 11, inciso XIV c/c 0 artigo 110, inciso V do Regimento
Intemo e artigo 51, inciso IV da Constituição Federalc/c o artigo 17 inciso III da
L.D.O., faz saberqueo PlenárioaprovoueeuPromulgoa seguinteresolução

Art. 10- O quadrode pessoaldaCâmaraMunicipal de Angélica/Ms,compreendeos
cargos de provimento efetivo integradosem carreira, os cargos de
provimentoemcomlssãoeasfunçõesdeconfiança,assimestruturados:

1- CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO:

a-GrupoOcupacionalI — EspecializadaSuperior—símboloDAS -

b- GrupoOcupacionalII —AssessoramentoEspecializado —símboloDAS
- 101,

c- GrupoOcupacionalIII —AssistênciaDiretae Imediata—símboloADI —

d- GrupoOcupacionalIV —chefiasintennediárias—símboloADI —201;

e-GrupoOcupacionalV—chefiasintennediárias—símboloADI —202.

Art. 20 - Os cargos isolados de Provimento em Comissão,constantesdos grupos
ocupacionais—I à V, tem por finalidade:

1 — I e II — Atendimento das atividades típicas de direção geral,
coordenação,comando,controlee consultoriaem nivel técnico e de
direção superior, inerentesasatribuições daCâmaraMunicipal;
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Câmara Municipal de Angélica
EstadadoMatoGrossodasul

2—GrupoIII,IVeV—Comando,coordenaçãoecontroledasatividadesdeapoio
administrativo,emnível intennediárioàsdiferentesunidadestécnicas,operacionms
e administrativas, daCâmaraMunicipal.

Art. 30- A hierarquiadoscargosefetivosdaCâmaraMunicipal,iniciapelomenor
numeralnaclasse"A" etem,comoposiçãomaiselevada,omaiornumeralda
classe"C" equecorresponderáaclasseespecial.

Art. 40- Classeéadivisãobásicadacarreiraquedemonstraaamplitudefuncionaldo
cargonosentidoveltical,comascorrespondentesretribuições.

Art. 50- Progressão funcional,consistenamovimentaçãodoservidordareferenciaem
que seencontrarparaaoutraimediatamentesuperior,dentrodarespectiva
classe, o critério da antiguidade.

Art. 60 - Ascensão funcional, consiste na passagemde uma classepara outra
imediatamente superior no mesmo cargo.

Art. 70- OscargosquecompõemosgruposI, II eIII, vinculadosaatividade-fimda
CâmaraMunicipal,serãopreenchidospl?ferencialmente servidoresde
carreira,integrantesdo quadrodePessoaldaCâmaraMunicipal.

Art. 80 - Ficam consolidados,nos quantitativosconstantesdos anexos desta
Resolução,os cargos até referenciados,revogando-seexpressamenteos
artigos10,20 30e40doDecretoLegislativono001/2001.

Art. 90- A qualificaçãoexigidaparahabilitaçãoaoscargose o esquemabásicodo
planodecarreirasestãoexpressosnosanexosdestaResolução

Art. 10—Aospadrõesdevencimentosdoscargosdogrupoocupacionall, II, III, IV e
V são os constantes do anexo.

Art. 11—Os valoresdo vencimentomensaldos cargosdo quadropermanenteda
CâmaraMunicipal,seráacrescidode vantagenspecuniáriasprevistasno art.
90 da Lei no001/95 no que couber.

|0- O valordagratificaçãoinerenteaodesempenhodefunçãodeconfiança
serádefinidoematopróplio,editadopeloPresidentedaCâmaraMunicipal.
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Câmara Municipal de Angélica
EstadodaMato GrossadeSal

ss20 - Nenhumservidorpoderáperc&r, mensalmente,a titulo de
remuneração, importânciasuperioràsomadosvaloresfixadoscomosubsídios
emespécie,a qualquertitulo,paraosvereadores,eneminferioraosalário
mínimo fixado pela legislaçãofederal

Art. 12 —O quadrode seráenquadradopr transposição,em estrita
observânciaao principio da isonomia podendo, IK)sterionnente,ser
procedidasuareclassificação,observandoosseguintescritérios:

1 - QUANTO AO TEMPO DE SERVIÇO:

a)—Paraaclasse"B", osquepossuemmaisde11até21anosdeserviços
ininterruptosprestadosàCarnaraMunicipal;

b) —Paraa classe"C", os quepossuemmaisde 22 anosde serviços
ininterruptosprestadosàCâmaraMunicipal

Art. 13—Oingressononovosistemaclassificatóriodar-se-ánasclassesereferências
iniciaisdos respectivoscargos,ressalvadosos casosem quea situação
funcional do servidor condicione suaclassificaçãoem situaçãosuperior.

Parágrafoúnico—Quando0vencimentodoservidor,for superioraovalor
da referenciainicial da classe"A" da categoriafuncional em que deva ser
incluída,a transposiçãoexcepcionalmente,seráfeitaparaaclassedevalor
maispróximo da suaremuneraçãoanterior.

Art. 14 —Atopróprio,editadopeloPresidentedaCâmaraMunicipal,detenninaráas
necessáriasapostllas,modificaçõese alterações,inclusive de ordem
financeira,nosassentosfuncionaisdosintegrantesdo quadrodepessoal,
adaptando-osàsdisposiçõesdestaResolução

Art. IS —As despesasdecorrentesdaexculçãodesteDecreto,COITerãoà contade
dotaçãoorçamentáriaprópria da CâmaraMunicipal suplementada,se
necessário.
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Art. 16

Câmara Municipal de Angélica
Estade da Mata Grassa da Sul

—Esta Resolução entrará em vigor a partir de | 0 de agosto de 2003, revogados
expressamente os artigos 10,20 30e 40 do Decreto Legislativo no
seus anexos e demais disposições em contrário.

Sala de Sessãoda Câmara Municipal de Angélica.
Em, 24 de Junho de 2003.

MAURO FA CINCANI
Presidente

ALM
Vice -

N Ml

U ES
residente

ON
cretário

20 Secretário

Av. Ismênia da Silva Martins, 845 —(067) 446-1781 - CEP 79785-000 - Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
EstadadeMatoGrassodoSul

ANEXO 1

QualificaçãoExigidaparaHabilitaçãoaosCargos

1—CargosIsoladosdeProvimentoemComissão:

Símbolo

DAS - I OO
DAS- 101

Grupo Ocupacional

11

II —Funções de Confiança:

Símbolo

ADI - 200
ADI -201

ADI - 202

Grupo Ocupacional

111

Deno m inação

Direção
Espwializada

Superior

Denominação

Assessoram ento

Supenor

Qualificação
Exi ida

Nível Superior ou
Experiência e

CapacidadePublica e
Notória

Qualificação
Exi ida

Nível Superior ou
Expenência e

CapacidadePublica e
Notória
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Câmara Municipal de Angélica
EstadadeMatoGrassadeSul

ANEXO 11

Quantificação dos Cargos

1—GrupoOcupacionalI, II, III, IV eV:

Símbolo

DAS- 100

DAS- 1021

ADI - 200

ADI - 201

ADI - 202

DireçãoEspecializadaSuperior:

Denomina ão do Ca o em Comissão
Diretor Geral de

Diretor Geral de Administração e
Finan

Juridlco

Secretário Executivo I

Assessor Administrativo

ntidade
01

01

01

03

01
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Câmara Municipal de Angélica
EstadodaMataGrossadaSul

- GrupoOcupacionalVI, vll,vlll, IX, X,

Símbolo
ADM- 700

ADM - 701

ADM - 702

SAX - 800

SAX - 801

SAX - 802

ApoioOperacionaleAdministrativo:

Denomina io do Car o Efetivo
Auxiliar de Serviços Diversos

Assistente Administrativo

Assistente de Apoio Técmcn

Auxiliar de Apoio

Agente de Serviços Gerais

Auxiliar de

uantidade
01

01

01

01

01

01
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Câmara Municipal de Angélica
Estada de Mate Grasse deSal

ANEXO 111

Planosde Cargos—Enquadramento:

1- Grupo Ocupacional VI, VII, VIII, IX, X e XI:

Cargos de Provimento Efetivo:

ÁreadeAtuação

Atividades cujos cargos
cabem atribuiçOes
relacionadas com a
execução de tarefas
compreendidas nas áreas
de atribuições privativas
da CâmaraMunicipal

Serviços auxiliares,
tarefa de recepçàOe
distribuição de
dcwumentos,
copa, e
zeladoria, transportes e
outras assemelhadas

Carreira

Apoio
Técnico

Auxiliar de

Apio

Categoria
Funcional

VI, e VIII

IX, xeXI

Nível

20grau

conhecimento

ADM 702

ADM 701

ADM

10grau
completo

SAX 802

SAX 801

SAX 800

Classe e Ref.

c 52-53 54
B 49 - 50-51
A 46 —47 48

c 43-44 45
B 40—41-42
A 37-38-39

c 34 -35 -36
B 31 -32-33
A 28-29 30

C 25-26-27
B 22-23-24
A 19-20-21

C 16-17-18
B 13-14-15
A 10-11-12

C 07-08-09
B04-05-06
A OI -02-03
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Câmara

Tabela I
Grupo Ocupacional I e II.

Municipal de Angélica
Estado Mato GrossadeSal

ANEXO IV

Plano de Retribuição

Simbolo

DAS - 100

DAS - 101

Tabela II

Vencimento Mensal

RS 700,00

RS 600,00

Grupo Ocupacional III, IV e V:

Sílnbolo

ADI

ADI - 201

ADI - 202

Vencimento Mensal

RS 500,00

RS 450,00

R$ 250,00
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Câmara

III - CargosdeProvimentoEfetivo:

Municipal de Angélica
EstaiedeMatoGrossodoSal

Símbolo

ADM - 700

ADM - 701

ADM - 702

SAX -

SAX- 801

SAX - 802

Ocupacional

x

Denominação

Auxiliar de Serviços
Diversos

Assistente
Administrativo

Assistente de
Técnico

Auxiliar de AIX)io

Agente de Serviços

Auxiliar de
Secretaria

Qualificação
E ida

20grau completo e
co nhecimento

es cifico

20grau completo e

20grau completo e
conhecimento
es ifico

10grau completo

10grau completo

10grau completo
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Câmara Municipal de Angélica
EstadedoMateGrossedoSul

ANEXO V

Escala de Padrões de Vencimento ,

Tabela 111

Cargos deProvimento Efetivo

GruposOcupacionaisVI, VII, VIII, IX, X eXI.

Símbolo

SAX 800

Classe Ref

01

02

03

05

06

07

08

09

Vencimento (Base)

R$ 240,00

RS 245,00

RS 250,00

R$ 255,00

RS 260,00

RS 265,00

RS 270,00

RS 275,00

R$ 280,00
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Câmara Municipal de Angélica
Estade do Mato Grosso da Sul

SAX 801

SAX 802

B

c

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

RS 285,00

R$ 290,00

RS 295,00

RS 300,00

R$ 305,00

RS 310,00

RS 315,00

RS 320,00

RS 325,00

RS 330,00

RS 335,00

RS 340,00

R$ 345,00

R$ 350,00

R$ 360,00

R$ 365,00

RS 370,00

R$ 375,00
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Câmara Mtanicipal de Angélica
Estaie do Mata Grasse de Sul

ADM 700

ADM 701 B

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

RS 380,00

R$ 385,00

R$ 390,00

RS 400,00

RS 405,00

R$ 410,00

R$ 415,00

RS 420,00

RS 425,00

RS 430,00

R$ 435,00

RS 440,00

RS

RS 450,00

RS 455,00

R$ 460,00

RS 465,00
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Câmara Municipal de Angélica
Estado doMate Grosso da sul

ADM 702

46

47

48

49

c
50

51

52

53

54

Av. Ismênia da Silva Martins, 845

RS 470,00

RS 475,00

RS 480,00

RS 485,00

RS 490,00

R$ 495,00

R$ 500,00

RS

RS 510,00
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LIDO

Câmara Municipal de Angélica
Estada da Mate Grassa da Sul

GABINETEn PRESIDENTE

Justificativa da Mesa Diretora na fala do Presidente da Casa.

Senhores Vereadores:

Observandoo quedispõeo artigo 51 inciso IV da Constituição

Federal,temos a honra de submeterà elevadaapreciaçãodessacasa,atravésde
vossasexcelências,o incluso projeto de Resoluçãoque "altera, modifica e revoga

dispositivos do Decreto Legislativo no 001/2001, seus anexos e dá outras

providencias."

Cumpri destacar,emrelaçãoao [kcreto Legislativono 001de
12dejaneirode2001,trata-sedediplomalegalqueregulaasituaçãofuncionaldo
pessoallotadonestaCâmaraMunicipale que,em razãodo tempotranscorrido,
desdea sua vigência está a reclamar revisão que permita o atendimentodas

finalidadesque inspiraramo seunascimento,ou seja,garantir aosservidoresque
emprestamsua valiosa contribuiçãoa estaCâmaraMunicipal, incentivosque
impulsionem,por todasasformaso seuaperfeiçoamento,comvista a queo órgão

público,bemservidona áreade recursoshumanos,possaotimizar suasações,com
benéficos reflexos à comunidade como um todo.

Assim, como decorrência natural da adaptação desta

Resolução,e emrazãodasmodificações funcionaise estruturaisqueocorrerãoapós

a entrada em vigor do texto aprovadonecessáriose tornou a revisão também dos

anexosdo Decreto Legislativo no (m /2001, que foram adaptadosa nova realidade

organizacional proposta, atualizando-seas denominaçõese referencias dos

integrantesdoscargosreferenciadosnosanexoscitados.
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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mata Grossa de Sul

GABINETEn PRESIDENTE

Procurou-se, respeitando sempre e sobretudo, os limites

orçamentários destinados à Câmara Municipal, flexibilizar os quadros funcionais,

adotando-se menor rigidez na classificação dos cargos efetivos e sua distribuição

classe e referencia ensejando dessa forma, maior e mais rápida possibilidade de

ascensão sem, no entanto como frisado, extrapolar os recursos orçamentários

disponíveis para 0 atendimento de pessoal.

Os valores dos vencimentos dos servidores foram mantidos

nas bases atuais, procedendo se tão só a adaptação estrutural necessário.

Solicitamos dos ilustres vereadores, o necessário apoio no

sentido de sua aprovação, na certeza de que, assim fazendo estarão dotando esta

casa de Leis dos instrumentos e indispensáveis correto e fiel

desempenho de sua missão constitucional.

Sirvo-me do ensejo para renovar a vossas Excelências os

protestos de alta estima e distinta consideração.

ciosamente,

Mauro F

Presi

M

canl

te

O
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20 Secretário

(067) 446-1781- CEP 79785-000 - Angélica - MS



Justificativa da Mesa Diretora na fala do da Casa.

Senhores Vereadores:

Observando o que dispõe o artigo 51 inciso IV da
ConstituiçãoFederal,temosa honra de submeterà elevadaapreciaçãodessa
casa, através de vossas excelências, o incluso projeto de Resolução que
"altera, modifica e revogadispositivosdo Decreto Legislativono 001/2001,
seusanexos e dá outras providencias."

Cumpri destacar,em relaçãoao Decreto Legislativo no
001de 12dejaneiro de 2001,trata-sede diplomalegalqueregulaa situação
funcionaldo pessoallotadonestaCâmaraMunicipale que,emrazãodo tempo
transcorrido,desdea sua vigência está a reclamar revisão que permita 0
atendimentodasfinalidadesqueinspiraramo seunascimento,ou seja,garantir
aos servidores que emprestamsua valiosa contribuição a esta Câmara
Municipal, incentivos que impulsionem, por todas as formas o seu
aperfeiçoamento, comvistaa queo órgãopúblico,bemservidonaáreade
recursos humanos,possa otimizar suas ações, com benéficos reflexos à
comunidade como um todo.

Assim, como decorrência natural da adaptação desta
Resolução,e em razãodasmodificações funcionais e estruturaisqueocorrerão
apósa entradaem vigor do texto aprovadonecessáriose tornoua revisão
tambémdosanexosdo Decreto Legislativo no 001/2001,que foram adaptados
a nova realidade organizacional provy)sta,atualizando-seas denominaçõese
referenciasdos integrantesdoscargosreferenciadosnos anexoscitados.

Procurou-se, respeitandosempre e sobretudo,os limites
orçamentários destinados a Câmara Municipal, flexibilizar os quadros
funcionais, adotando-semenor rigidez na classificação dos cargos efetivos e
Suadistribuiçãopor classee referenciaensejandodessaforma,maior e mais
rápidapossibilidadedeascensãosem,no entantocomofrisado,extrapolaros
recursosorçamentáriosdisponíveisparao atendimentode pessoal.

Os valores dos vencimentos dos servidores foram
mantidos nas bases atuais, procedendose tão só a adaptaçãoestrutural
necessária

Solicitamos dos ilustres vereadores, o necessario apoio
no sentidode suaaprovação,na certezade que, assimfazendoestarãodotando



esta casa de Leis dos instrumentos necessanos e indispensáveis correto e fiel
desempenho de sua missão constitucional.

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências os
protestos de Alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Mauro Fascincani
Presidente

Almir Fagundes
Vice -Presidente

Robson Miguel Bonin
10 Secretário

Jaime Teixeira

20 Secretário


